
Indicação Nº 4605/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Programas 
de inclusão digital para jovens e 
idosos, oferecendo cursos de 
informática e orientação tecnológica

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Programas 
de inclusão digital para jovens e idosos, oferecendo cursos de informática e 
orientação tecnológica

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A implementação de Programas de Inclusão Digital voltados para jovens 
e idosos no município de Itapevi, com o objetivo de promover a inclusão social, 
a democratização do acesso à informação e o desenvolvimento de habilidades 
tecnológicas essenciais no mundo contemporâneo.
Sugere-se que tais programas contemplem: Cursos de Informática Básica e 
Avançada, abordando desde o manuseio de computadores e dispositivos móveis 
até aplicativos e ferramentas online; Orientação Tecnológica, auxiliando os 
participantes a utilizarem serviços digitais, redes sociais, plataformas 
educacionais e serviços públicos online; Atividades Interativas e Oficinas 
Práticas, estimulando o aprendizado de forma prática e colaborativa; Parcerias 
com Escolas, Centros Comunitários e Bibliotecas Públicas, garantindo ampla 
divulgação e acesso aos programas.

A promoção da inclusão digital é fundamental para que nossos jovens 
estejam preparados para o mercado de trabalho e que os idosos possam 
participar ativamente da vida social, cultural e tecnológica da cidade, 
contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e conectada.

    Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS

In
di

ca
çã

o 
N

º 
46

05
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

3/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

57
16

/2
02

5 
- 

03
/0

9/
20

25
 1

1:
14

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 9
93

2-
9X

P
5-

5C
H

C
-8

0R
D



Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=99329XP55CHC80RD, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9932-9XP5-5CHC-80RD
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